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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO 
São Paulo, 17 de agosto de 1998

A-no 98/98
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irem rem emeCS Senhor Presidente Cuuehido pa Secretaria foral Paramenta!

ç 

$ 
a

honra de encaminhar, por intermédio dee 

eração dessa nobre Assembléia, o incluso

et

e. Projeto de lei que altera a Lei no 9593, de 5 de maio de 1997.x 1

O referido diploma legal atribuiu a denominação de“Profo Suzel Polizalli Milani à Escola Estadual de 1o Grau (Agrupada) BairroNova Colina, em Colina.

Ocorre que, supervenientemente à edição da lei, apu-rou a Secretaria da Educação que o nome correto da educadora, cuja memóriafoi Teverenciada, é Suzel Polizelli Milani e não como constou,

Assim sendo, a Pasta veio a solicitar fosse sanada talinexatidão.

Precisamente dessa corr
ora envio a essa Casa de Leis.

EVA TA ra oia coesarer riram
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GABINETE DO GOVERNADOR -2-

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de

minha alta consideração.

Alckmin Filho

DOR, EM EXERCÍCIO

NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO

Divisão ge ârenamento Legistativo
Darvin A Coe 

N j“êlviço de Processo Legislativo

| Poricuta ro “MÁRIO OFICIAL

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Lei no , de de de 1998.

Altera a Lei no 9593, de 5 de maio de
1997.

O Vice-Governador, em exercício no cargo de

Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - O artigo 1o da Lei no 9593, de 5 de maio

de 1997, fica redigido nos seguintes termos:

o. “Artigo 1o - Passa a denominar-se “Profo Suzel Poli-
zelh Milani” a Escola Estadual de 1o Grau (Agrupada) Bairro Nova
Colina, em Colina.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Gêralda Alckmin Filho

genamento Legislativ
o

Processo Legislativ
o

P.

pivisão de Of

Serviço de

Public 2”. VA

RELdi£o
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Projeto de ein? 704/45, do deputado

Uebe Rezeck)

Dá denominaçãp a estabelecimento de

ensino situado enpColina

O GOVERHADOR DO ES FADO DE SÃO PAULO

Paço saber que a Ausqmbiléia egiitatica decreta

e eu promulgo a segquintoflei

Artigo 1o Passa a denominar se Prof Srizel

Potizali Mitanil a Escéla Estadual de 1o Gran

(Agrupada) Bairro Mova Qolina em Colina

Actigo 2o Eta let enfrará em vigor ta data de

sua publesção

Patácio dos Bandeirar

MÁRIO COVAS

tervsa Rosetley Neuluerdo Silva

Secretária da Educação

Walter Fetdinan

Secretário Chete da

Antonio Ang nita

Secretário do Govem

Publicada ua Asses

aos 05 de maio de 1997

es, 05 de maio de 1497

pasa Civil

e Gestão Estralógica

via Técnico Degistativa,



Folha 57
Proc.

Nos termosjdo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Konsolidação do Regimento Interno, a

presente prbposição esteve em pauta nos dias

correspondehtes às 108o a 112o Sessões Ordinárias

(de 19 a 25/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivo

DOL, 25/08/98.
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